
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/17 
PROTOCOLO GERAL Nº 5752/17 

 
AS COMISSÕES 
  
(     ) CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
(     ) FINANÇAS E ORÇAMENTO 
(     ) OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
(     ) EDUC., CULTURA E ESPORTES 
(     ) SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
(     ) ASSUNTOS METROPOLITANOS 
(     ) DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
(     ) LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
(     ) DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
(     ) DEF.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(     ) FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
(     ) IDOSO, APOSENT.PENS. E DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
(     ) DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
(     ) COMISSÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 
(     ) COMISSÃO MISTA 
  
________/________________________/________ 
  
__________________________________________ 

 
 
Dispõe sobre concessão de Título de “Cidadão 
São-Bernardense” ao Sr. Romeu Tuma Júnior. 

 
  Faço saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do 

Campo, em sessão realizada no dia ___ de _________ de 20__, aprovou e 
eu, PERY RODRIGUES DOS SANTOS, Presidente, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 

Art. 1º. É concedido o Título de “Cidadão São-Bernardense” ao 
Sr. Romeu Tuma Júnior. 
 
  Parágrafo único. O pergaminho correspondente à honraria de 
que trata este artigo será entregue ao homenageado, durante a realização de 
sessão solene. 
 
  Art. 2º. Integra o presente Decreto Legislativo, Anexo Único 
contendo a biografia do Sr. Romeu Tuma Júnior. 
 
  Art. 3º. As despesas com a execução deste Decreto Legislativo 
correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente. 
 
  Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2017. 
 
 

JULINHO FUZARI 
Vereador do PPS 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

ANEXO ÚNICO  
BIOGRAFIA: SR. ROMEU TUMA JÚNIOR 
 

O Sr. Romeu Tuma Júnior é descendente de sírios e nasceu no 
dia 13 de agosto de 1960. 

É filho do falecido político Sr. Romeu Tuma e irmão de delegados 
e políticos. 

É formado em Direito e, no ano de 1978, aos 18 anos de idade, 
ingressou na carreira policial como investigador. 

Posteriormente, foi Delegado de Polícia da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo e, no ano de 2002, Delegado da Seccional de Taboão da Serra, 
sendo o primeiro delegado responsável pelas investigações do assassinato do 
Prefeito Celso Daniel, filiado ao PT. Além disso, foi a primeira pessoa a ver o 
corpo do prefeito em Itatiba. 

Foi Deputado Estadual paulista entre os anos de 2003 e 2007. 

Ocupou o cargo de Secretário Nacional de Justiça nos anos de 
2007 a 2010, época em que também presidia o Conselho Nacional de Combate à 
Pirataria. 

Ocupou o cargo de Corregedor Parlamentar e foi Presidente das 
Comissões de Segurança Pública e de Defesa dos Direitos do Consumidor na 
Assembleia Legislativa Paulista. 

Em 2013, juntamente com o jornalista Cláudio Tognolli, escreveu 
o livro “Assassinato de Reputações – Um Crime de Estado”, no qual denuncia o 
que considera um aparelhamento do governo pelo Partido dos Trabalhadores 
para cometer crimes, em especial pedidos heterodoxos feitos a ele quando atuava 
como Secretário no Ministério da Justiça, e que Luís Inácio Lula da Silva teria sido 
informante no governo militar. 

O livro foi adaptado para o filme “Quem matou Celso Daniel”, com 
direção de Marcos Jorge e lançamento previsto em 2019. 

No ano de 2016 lançou o livro “Assassinato de Reputações – 
Muito Além da Lava Jato”.  

Pelos motivos acima expostos, este ilustre cidadão faz jus à 
homenagem oferecida por esta Casa de Leis. 
 
 
 
 
 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

JUSTIFICATIVA 
 
 
  Apresentamos o presente projeto de Decreto Legislativo, com o 

intuito de outorgar ao Sr. Romeu Tuma Júnior, o título de “Cidadão São-

Bernardense”, devido aos relevantes serviços prestados ao Município de São 

Bernardo do Campo.  

   

  A biografia que segue anexa demonstra fielmente a justeza da 

homenagem que pretendemos efetivar através de nossa propositura. 

 

  Com a aprovação da presente propositura, São Bernardo do 

Campo sentir-se-á honrada em contar, entre os nomes de seus ilustres 

cidadãos, o do Sr. Romeu Tuma Júnior. 

 

  Assim, aguardamos o beneplácito do E. Plenário na aprovação 

do projeto de Decreto Legislativo em tela. 

 

 


